
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 102, parágrafo único combinado com artigo 106, inciso II do Regimento Interno, que:
 
 
 
No uso de minhas prerrogativas regimentais, solicito a Vossa Excelência, que oficie ao Excelentíssimo
Prefeito Municipal,  indicando-o providenciar  junto à Secretaria responsável,  que seja instalado um
quebra-molas e a pintura de uma faixa de pedestre na Rua Luiza Modenezi, nas proximidades do Nº 47,
onde está localizada a Associação Amigos dos Autistas - Amaes. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Essa indicação se faz necessária, visando a segurança dos usuários da Amaes. Alguns cidadãos e os
profissionais relatam sobre a preocupação com a segurança. Sabemos que a Amaes é uma instituição
dedicada ao apoio e cuidado de crianças especiais, portadoras de deficiência, que residem em nossa
cidade. Como parte dos esforços para garantir a segurança e a acessibilidade dessas crianças, solicito a
instalação de um quebra-molas e a pintura de uma faixa de pedestres nas imediações.
 
É com grande preocupação que observamos o tráfego intenso de veículos, incluindo carros e motos em
alta velocidade, nas proximidades. Esta situação representa um sério risco para as crianças especiais
que frequentam as instalações, assim como para os familiares e os funcionários da instituição.
 
A instalação de um quebra-molas e a pintura de uma faixa de pedestres não apenas contribuirão para a
redução da velocidade dos veículos, mas também promoverão a segurança e a acessibilidade de todos
os membros da Amaes, especialmente das crianças com necessidades especiais.
 
Portanto, solicito celeridade na análise do caso e sensibilidade para com essa questão. Agradecemos
antecipadamente a atenção e ação sobre este assunto de extrema importância para a segurança e bem-
estar de todos.
 
Espero ter demonstrado a real necessidade da presente indicação, subscrevo-me.
 
 
 
 

Aracruz/ES, 13 de março de 2024
 
 
 

ADRIANA GUIMARAES MACHADO  
Vereador
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